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Lei de Nº 120 de 2025 

 

Ratifica a Consolidação do 

Contrato de Consórcio Público do 

Consórcio Intermunicipal de 

Saúde Alto das Vertentes - 

CISALV e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAMIM  

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Lamim aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica ratificada a Consolidação do Contrato de Consórcio 

Público do Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes - 

CISALV devidamente descrita e caracterizada no Anexo I desta Lei, 

aprovada por quórum qualificado da Assembléia Geral dos 

Municípios Consorciados do CISALV através das Resoluções nº 

03/2018 e 05/2021. 

   

 Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Lamim , 07 de março de 2025. 

  

 Waldiney de Souza Campos 

Prefeito Municipal 


